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Definições

Contribuição

Valor mensal investido pelo Participante e pelo Patrocinador para
garantir os benefícios do Plano.

Contribuição para Renda Mensal Vitalícia (RMV)

Valor destinado à formação do saldo das Contas Participante e

Patrocinador, que dará origem ao benefício de Renda Mensal

Vitalícia. O percentual é definido pelo Participante, entre 3% e 12%

dos respectivos Salários de Participação, acrescido da Taxa de

Carregamento prevista no Plano Anual de Custeio.



Como funciona?

Participantes Ativos e Autopatrocinados podem alterar o
percentual de contribuição para a Renda Mensal Vitalícia nos
meses de janeiro e julho de cada ano.

No caso dos Participantes Ativos, o Patrocinador acompanha o
novo percentual definido.

O percentual de contribuição deve estar entre 3% e 12% do
Salário de Participação, em múltiplos de 1%, acrescido da Taxa
de Carregamento prevista no Plano Anual de Custeio.



Benefícios

Além de aumentar a poupança para a futura renda mensal, o

Participante pode deduzir as contribuições na Declaração Anual

do Imposto de Renda (declaração completa), até o limite de 12%

dos rendimentos brutos tributáveis do ano-base.

Participante Ativo: para cada real contribuído,

o Patrocinador aporta o mesmo valor. Assim, o

montante acumulado no Plano é duplicado.

Consulte seu extrato na Área do Participante.

https://portal.previrb.com.br/portal/#/login


Prazos para solicitação 
de Alteração do Percentual  



A contribuição mensal dos Participantes Ativos e Autopatrocinados  
pode ser alterada duas vezes ao ano: em janeiro e julho.

JANEIRO

Pedidos feitos até 10/1: aplicados na folha de pagamento do próprio mês
Pedidos feitos de 11/1 a 31/1: aplicados na folha de pagamento do mês
seguinte

Período de solicitação: de 1/1 até 31/1.

ATENÇÃO: Cada Participante poderá solicitar apenas uma alteração de
percentual dentro do mês vigente.

JULHO Período de solicitação: de 1/7 até 31/7.

Pedidos feitos até 10/7: aplicados na folha de pagamento do próprio mês
Pedidos feitos de 11/7 a 31/7: aplicados na folha de pagamento do mês
seguinte



Deseja fazer uma
simulação do
aumento da sua
contribuição?

No site da PREVIRB, está disponível a ferramenta  
SIMULADOR DE CONTRIBUIÇÃO. 

Clique na imagem abaixo para acessá-la:

https://www.previrb.com.br/area-logada/simulador/view/form-simulador-contribuicao.php


Como realizar a 
sua solicitação?



Passo a passo - Solicitação via SITE

PASSO 1

Acesse a ÁREA DO
PARTICIPANTE em nosso site.

Acessando pelo celular:

Acessando pelo computador:

Clique na opção
FORMULÁRIOS do menu.

PASSO 2



Passo a passo - Solicitação via SITE

PASSO 3

Selecione a opção SOLICITAÇÃO
DE ALTERAÇÃO DE PERCENTUAL
CONTRIBUIÇÃO PARA RMV -
PLANO B.

Será gerado o seguinte
arquivo em PDF:

PASSO 4

Preencha o Formulário, incluindo
a data e sua assinatura. Em
seguida, envie o documento como
anexo para o e-mail:
seguridade@previrb.com.br, com
as seguintes informações no
assunto: ALTERAÇÃO DE
PERCENTUAL e NÚMERO DA
MATRÍCULA.

PASSO 5

mailto:seguridade@previrb.com.br


Passo a passo - Solicitação POR E-MAIL

Envie um e-mail para seguridade@previrb.com.br, com o assunto "Plano B –
ALTERAÇÃO DE PERCENTUAL". 

No corpo do e-mail, informe:
1. Matrícula
2. Nome Completo
3. Percentual Atual
4. Novo Percentual Desejado

Por motivos de segurança, a solicitação só será aceita se enviada a partir do e-mail
cadastrado na base da PREVIRB.

mailto:seguridade@previrb.com.br


Fundação de Previdência dos
Servidores do IRB 

OBRIGADO
D i r e t o r i a  d e  B e n e f í c i o s
G e r ê n c i a  d e  S e g u r i d a d e

www.previrb.com.br

ATENDIMENTO AO PARTICIPANTE
 
POR TELEFONE: 21 2277.1999 de Segunda à Sexta, das 9h às 17h
PRESENCIAL: Segunda e Quarta, das 9h às 17h, mediante
agendamento prévio.

https://www.previrb.com.br/
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